
 

               Prefeitura Municipal de Assis  
                                               
 Paço Municipal Profª “Judith de Oliveira Garcez”  
 
 

Gabinete do Prefeito 

 

Avenida Rui Barbosa, nº 926, CEP 19814-900 - Assis - SP - Fone/Fax: (18) 3302-3300 
gabinetepma@assis.sp.gov.br 

                                                      

 

 

A construção encontra-se conforme descrito na LEI Complementar nº  10 de  
2011 Art. 65. 

Das Obras Inacabadas e Prédios em Desuso 

Artigo 65 - Deverão os proprietários de obras inacabadas, prédios residenciais, 
comerciais e industriais em desuso, providenciar o fechamento dos mesmos, 
utilizando-se de material que acharem conveniente, de modo a impedir o acesso 
de estranhos, bem como zelar pela conservação, respeitando as regras básicas 
definidas pela Vigilância Básica. 

  

02) O referido prédio encontra-se em  nome das pessoas abaixo relacionadas: 

JOSE PEREIRA ESTEVES 

CLAUDIO DE CARVALHO VILLAS BOAS 

IZIDORO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

OSVANDE XAVIER JUNIOR 

CLAUDIA REGINA SCHMIDT GERVASIO  

OSCAR NARCISO 

DILVA DE SOUZA BEHLAU 

CLEUSA ALBINO DE MORAES 

CARPENTIERI GESTAO E ADM DE BENS 

PILAR EMPREENDIMENTO E INCORPORADORA 

  

 03) Não foi aplicado IPTU progressivo, tendo em vista a existência de frações 
ideais lançadas com áreas construídas.  

Não se trata de lote vago e não existe amparo legal para progressividade em 
áreas inacabadas. 

 04) O responsável pela obra foi contactato conforme descrito no  relatório da 
Vigilância Sanitária (anexado em resposta ao item 05) que se comprometeu a 
executar a limpeza até 07/09/2018. 

 05) Conforme relatório em anexo. 

 








